
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINEiT£ DO P R K F £ l T O 

L E I N2 560/87 

Estabelece horário de funeionamento dos estabeleci, 

mentos de crédito 

O povo do Iftmicipio de Viçosa, por seus representantes legais -

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e pramulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Os estabelecimentos bancários e a3 caixas econi&iiicas" 

com agências no Município de Viçosa passam a ter expediente extemo, • 

com atendimento ao público, uo horário das 10:30 às 16:30 horas, de 

segunda a sexta-feira. 

Art. 22 - Constitui infração, passível de punição com multa a 

ser estabelecido por Decreto do Poder Executivo, o não cumprimento do 

estabelecido no artigo primeiro desta Lei. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor no dia 12 de Janeiro de 

1988, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 04 de dezembro de 198? 

José Am^ico Garcia 

Prefeito Municipal 

( Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 30.11.8?) 
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